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Legislação citada 

 

 
Diretiva 2006/112/CE do Conselho 

de 28 de Novembro de 2006 

 

relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado 

 

Artigo 66.º 

 

Em derrogação do disposto nos artigos 63.º, 64.º e 65.º, os Estados-Membros 

podem prever que, em relação a certas operações ou a certas categorias de 

sujeitos passivos, o imposto se torne exigível num dos seguintes momentos: 

a) O mais tardar, no momento da emissão da factura; 

b) O mais tardar, no momento em que o pagamento é recebido; 

c) Nos casos em que a factura não seja emitida ou seja emitida tardiamente, 

dentro de um prazo fixado a contar da data do facto gerador. 

Contudo, a derrogação prevista no primeiro parágrafo não é aplicável às prestações 

de serviços em relação às quais o imposto seja devido pelo destinatário de serviços 

em aplicação do artigo 196.º. 

 

Artigo 167.o-A 

Os Estados-Membros podem estabelecer, no âmbito de um regime facultativo, que 

o direito à dedução dos sujeitos passivos cujo IVA se torne unicamente exigível nos 

termos do disposto na alínea b) do artigo 66.o seja adiado até que o IVA que incide 

sobre os bens entregues ou sobre os serviços prestados a esses sujeitos passivos 

tenha sido pago ao seu fornecedor ou prestador. 

Os Estados-Membros que apliquem o regime facultativo a que se refere o primeiro 

parágrafo estabelecem um limiar para os sujeitos passivos que utilizem o regime 

no seu território, baseado no volume de negócios anual do sujeito passivo 

calculado nos termos do artigo 288.o. Esse limiar não pode ser superior 

a 500 000 EUR ou ao seu contravalor em moeda nacional. Os Estados-Membros 

podem aumentar esse limiar até 2 000 000 EUR ou ao seu contravalor em moeda 

nacional, após consulta do Comité do IVA. Essa consulta do Comité do IVA não é 

todavia exigida relativamente aos Estados-Membros que apliquem um limiar 

superior a 500 000 EUR ou ao seu contravalor em moeda nacional à data de 31 de 

Dezembro de 2012. 

Os Estados-Membros informam o Comité do IVA das medidas legislativas nacionais 

adoptadas por força do disposto no primeiro parágrafo. 
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